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2.º Vogal Suplente: Dra. Catarina Miguel Hilário Mendonça Peixe, 
Assistente de Medicina Interna, Centro Hospitalar do Algarve, EPE

12 — Afixação da lista de candidatos admitidos e excluídos
A lista de candidatos admitidos e excluídos será afixada nas instala-

ções do Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E., na sua sede na Rua Leão 
Penedo, 8000 -386 Faro, bem como no site da ARS Algarve, IP.

13 — Igualdade de oportunidades no acesso ao emprego
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-

nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

14 — Publicitação:
O presente aviso será publicitado ainda por extrato, em jornal de 

expansão nacional, e ainda na Bolsa de Emprego Público (www.bep.
gov.pt) e no portal da internet desta Administração Regional de Saúde, 
www.arsalgarve.min -saude.pt.

26 de junho de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo da Ad-
ministração Regional de Saúde do Algarve, I. P., Dr. João Manoel da 
Silva Moura dos Reis.

207926907 

 Aviso (extrato) n.º 7813/2014

Procedimento simplificado conducente ao recrutamento
de pessoal médico para a categoria

de assistente, da área hospitalar, da carreira médica.

Nos termos dos n.os 5 a 7 e 13.º do artigo 12.º -A do Decreto -Lei 
n.º 203/2004, de 18 de agosto, conjugado com o n.º 2 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, e ao abrigo do Despacho 
n.º 8175 -A/2014 do Sr. Secretário de Estado da Saúde, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 118, de 23 de junho, faz -se público 
que, por deliberação do Conselho de Diretivo da Administração 
Regional de Saúde do Algarve, IP, datada de 26 de junho de 2014, 
em cumprimento do n.º 6 do referido Despacho, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do pre-
sente aviso no Diário da República, procedimento de recrutamento 
simplificado destinado ao preenchimento de 2 postos de trabalho 
para a categoria de assistente hospitalar da carreira médica, da área 
de Nefrologia.

1 — Requisitos de admissão
Podem candidatar -se ao procedimento simplificado aberto pelo pre-

sente aviso os médicos detentores do grau de especialista da respetiva 
especialidade a que se candidatam, que tenham concluído o respetivo 
internato médico na 1.ª época de 2014, e cujo contrato a termo resolu-
tivo incerto se tenha mantido, nos ternos do n.º 5 do artigo 12.º -A do 
Decreto -Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto.

2 — Prazo de apresentação de candidaturas
Dez dias úteis, contados a partir da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República.
3 — Método de seleção
O método de seleção tem por base o resultado da prova de avaliação 

final do internato médico e entrevista de seleção a realizar para o efeito, 
nos termos do n.º 5 do artigo 12.º -A do Decreto -Lei n.º 203/2004, de 14 
de agosto, aditado pelo Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro.

4 — Caraterização do(s) posto(s) de trabalho
Ao(s) posto(s) de trabalho cuja ocupação aqui se pretende corres-

ponde o conteúdo funcional estabelecido no artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 176/2009, de 4 de agosto, conjugado com o artigo 7.º-A do Diploma 
Legal, aditado pelo artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012 de 31 de 
dezembro.

Ao presente procedimento concursal são aplicáveis as disposições 
constantes do artigo 22.º C do Decreto -Lei n.º 11/93, de 15 de janeiro 
que regulamenta o Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, aditado pelo 
artigo 71.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro.

5 — Remuneração
A remuneração base mensal ilíquida a atribuir corresponde à remu-

neração de ingresso na categoria de assistente no regime de 40 horas 
semanais.

6 — Local de trabalho

As funções serão exercidas nas instalações do Centro Hospitalar do 
Algarve, E. P. E., com sede na Rua Leão Penedo, 8000 -386 Faro, ou 
em qualquer outro local da sua área de influência.

7 — Prazo de validade
O procedimento de recrutamento simplificado aberto pelo pre-

sente aviso é válido para a ocupação do(s) posto(s) de trabalho acima 
enunciado(s), terminando com o seu preenchimento.

8 — Legislação aplicável
O procedimento de recrutamento simplificado aberto pelo presente 

aviso rege -se pelo disposto nos n.os 5 a 7 do artigo 12.º -A do Decreto -Lei 
n.º 203/2004, de 18 de agosto, aplicáveis por remissão do n.º 2 do ar-
tigo 3.º do Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro e pelo Decreto -Lei 
n.º 176/2009, de 4 de agosto, alterado pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, 
de 31 e dezembro e pelas disposições da Lei n.º 83 -C/2013 de 31 de 
dezembro.

9 — Horário de trabalho
O período normal de trabalho é de 40 horas semanais.
10 — Formalização das candidaturas
10.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao Sr. Presidente do Conselho Diretivo da Admi-
nistração Regional de Saúde do Algarve, IP, podendo ser entregues 
diretamente nas suas instalações, sitas no Largo de S. Pedro, n.º 15, 
8000 -145 Faro, nos períodos compreendidos entre as 09H00 e as 
12H00 e as 14H00 e as 16H30, até ao último dia do prazo estabelecido 
neste aviso, ou remetido pelo correio, para a mesma morada, com 
aviso de receção.

10.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação do requerente (nome, estado civil, naturalidade, 
número e data do bilhete de identidade/cartão de cidadão, número de 
identificação fiscal, residência, código postal, endereço eletrónico e 
contacto telefónico);

b) Pedido para ser admitido ao procedimento;
c) Identificação do procedimento, mediante referência ao número do 

aviso, data e número do Diário da República onde se encontra publicado 
o presente aviso;

d) Identificação dos documentos que instruem o requerimento, bem 
como a sua sumária caraterização;

e) Natureza do vínculo e estabelecimento ou serviço em que se en-
contra a exercer funções;

f) Endereço para onde deve ser remetido qualquer expediente relativo 
ao procedimento de recrutamento;

10.3 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes ele-
mentos:

a) Documento comprovativo do grau de especialista na área de exer-
cício profissional a que respeita o procedimento, onde conste o resul-
tado quantitativo da prova de avaliação final do respetivo internato 
médico;

b) Curriculum Vitae — em modelo europeu, devendo o mesmo ter 
uma descrição sucinta das atividades desenvolvidas, num total de 10 pá-
ginas, assinado e rubricado pelo interessado, bem como pelo respetivo 
orientador de formação.

c) Documento comprovativo do cumprimento dos deveres militares 
ou de serviço cívico, quando obrigatório;

d) Declaração a assegurar que possui robustez física e o perfil psíquico 
exigido para o exercício das correspondentes funções profissionais, de 
acordo com o constante no artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 242/2009, de 
16 de setembro;

e) Certificado do registo criminal;
f) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos.
g) Fotocópia do Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão.

10.4 — A apresentação dos documentos referidos nas alíneas c) a 
e) do ponto anterior podem ser substituídas por declaração no requeri-
mento, sob compromisso de honra e em alíneas separadas, da situação 
precisa em que o candidato se encontra relativamente a cada um desses 
requisitos.

11 — Composição e identificação do Júri
O Júri do presente procedimento de recrutamento simplificado tem 

a seguinte composição:

Presidente: Dr. José Pedro Castro Leão Neves, Assistente Graduado 
Sénior de Nefrologia, Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E.

1.º Vogal Efetivo: Dr. Ana Paula Andrade Silva, Assistente Graduada 
de Nefrologia, Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E., que substituirá o 
presidente nas suas faltas e impedimentos
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 Deliberação (extrato) n.º 1407/2014
Por despacho do Senhor Vogal do Conselho Diretivo da Adminis-

tração Regional de Saúde do Algarve, I. P., Dr. Nuno Sancho Ramos, 
de 24.06.14, foi autorizada a Patrícia Isabel Gonçalves Patrício, 
Assistente Técnica do mapa de pessoal da mesma ARS/Secção de 
Prestações Indiretas, a prestação do trabalho em regime de jornada 
contínua de 8 horas diárias, nos termos da cláusula 8.º do Acordo 
Coletivo de Trabalho n.º 1/2009, de 28.09, e tendo por referência 
o novo período normal de trabalho previsto na Lei n.º 68/2013, 
de 29.08, por um período de ano e com efeitos à data do despacho 
autorizador.

26 de junho de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo, João 
Moura Reis.

207926218 

 Centro Hospitalar do Oeste

Aviso (extrato) n.º 7814/2014

Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, conjugado com o n.º 2 do artigo 73.º, o n.º 1 do 
artigo 75.º, da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, e do artigo 19.º, do 
Decreto-Lei n.º 248/2009, de 22 de setembro, após homologação da ata 
do júri constituído para o efeito, por deliberação de 25-06-2014 do Con-
selho de Administração, torna-se público a conclusão, com sucesso, do 
período experimental da carreira/categoria de enfermeiro, na sequência 
da celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado dos seguintes trabalhadores: 

Nome do trabalhador Classificação
final

Ana Rita de Oliveira Adriano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,85
Andreia Vanessa Marques Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,45
Catarina Alexandra Henriques Esteves  . . . . . . . . . . . . . . 18,48
Catarina Calheiros dos Santos Nascimento . . . . . . . . . . . 16,19
Maria Emília Barroso Novais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,04
Sigride Duarte Baleia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,75
Tatiana Marisa Ferreira Domingues. . . . . . . . . . . . . . . . . 16,61

 30 de junho de 2014. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Dr. Carlos Manuel Ferreira de Sá.

207925724 

 Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo
Jorge, I. P.

Aviso n.º 7815/2014
Nos termos do artigo 64.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 

torna -se público que, por despacho do Presidente do Conselho Dire-
tivo, de 6 de junho de 2014, foi autorizada a consolidação definitiva da 
mobilidade interna da técnica superior Ana Sofia Fonseca Silveira, da 
Direção -Geral de Alimentação e Veterinária, para o mapa de pessoal 
deste Instituto.

27 de junho de 2014. — A Diretora de Gestão de Recursos Humanos, 
Paula Caires da Luz.

207924728 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas Emídio Garcia, Bragança

Declaração de retificação n.º 697/2014
Por ter saído com inexatidão o despacho (extrato) n.º 6811/2014, no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 99, de 23 de maio de 2014, a p. 13369, 
retifica -se que onde se lê «José da Trindade Lousada de Freitas» deve 
ler -se «Antero José da Trindade Lousada de Freitas».

26 de junho de 2014. — O Diretor, Eduardo Manuel dos Santos.
207925968 

 Despacho (extrato) n.º 8736/2014

Eduardo Manuel dos Santos, Diretor do Agrupamento de Escolas 
Emídio Garcia em Bragança, faz saber que, no uso da competência 
delegada na alínea a) do n.º 1 do Despacho n.º 125/2013, publicado no 
Diário da República 2.ª série, n.º 3, de 4 de janeiro de 2013, homologa o 
contrato de trabalho do docente Francisco José Veiga Martins, referente 
ao ano letivo 2013/2014, celebrado nos termos da Lei n.º 59/2008, de 
11 de setembro, decorrentes de procedimento concursal previsto no 
Decreto -Lei n.º 132/2012, de 27 de junho.

26 de junho de 2014. — O Diretor, Eduardo Manuel dos Santos.
207925935 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 8735/2014
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 10 do artigo 62.º do 

Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, 
de 1 de julho, na redação atual, reconhece -se que a Societé de L´École 
Française de Lisbonne, entidade titular do alvará do Lycée Français 
Charles Lepierre, com o número de identificação de pessoa cole-
tiva 500417652, é um estabelecimento de ensino que se enquadra na 
alínea g) do n.º 6 daquele artigo do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
(abreviadamente E.B.F.) e que prossegue atividades regulares consi-
deradas de interesse educacional, pelo que e conforme previamente 
requerido pela mencionada entidade, os donativos recebidos no ano 
de 2013 podem beneficiar do regime fiscal previsto no capítulo X 
do E.B.F, desde que os respetivos mecenas não tenham, no final do 
ano ou período de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer 
divida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de 
contribuições relativas à Segurança Social, ou tendo -a, sendo exigível, 
a mesma tenha sido objeto de reclamação, impugnação ou oposição e 
prestada garantida idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto 
no artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

27 de junho de 2014. — O Ministro da Educação e Ciência, Nuno 
Paulo de Sousa Arrobas Crato.

207924558 

2.º Vogal Efetivo: Dra. Sandra Maria Faísca Brito Melo Sampaio, 
Assistente de Nefrologia, Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E.

1.º Vogal Suplente: Dra. Ana de Lurdes Agostinho Cabrita Vieira, 
Assistente de Nefrologia, Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E.

2.º Vogal Suplente: Dra. Anabela Malho Guedes, Assistente de Ne-
frologia, Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E.

12 — Afixação da lista de candidatos admitidos e excluídos
A lista de candidatos admitidos e excluídos será afixada nas instala-

ções do Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E., na sua sede na Rua Leão 
Penedo, 8000 -386 Faro, bem como no site da ARS Algarve, IP.

13 — Igualdade de oportunidades no acesso ao emprego
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-

nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

14 — Publicitação:
O presente aviso será publicitado ainda por extrato, em jornal de 

expansão nacional, e ainda na Bolsa de Emprego Público (www.bep.
gov.pt) e no portal da internet desta Administração Regional de Saúde, 
www.arsalgarve.min -saude.pt.

26 de junho de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo da Ad-
ministração Regional de Saúde do Algarve, I. P., Dr. João Manoel da 
Silva Moura dos Reis.

207927077 




